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1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Administração de Fundação e 

Educacional de Jahu indica a administradora Silaine Aparecida Benzobas 

para lecionar, a partir de 05.02.90 a disciplina Processamento de Dados no 

Curso de Ciências Contábeis vinculada ao Departamento de Contabilidade do 

Curso de Ciências Contábeis. 

A interessada irá substituir a Profa. Heloísa Ruiz 

Pereira Faria (Parecer CEE nº 1424/87) que não pode assumir as aulas por 

motivos particulares. 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada é bacharel em Administração de Empresas - 

1985 pela Faculdade de Administração de Empresas de Jahu e possui o grau 

de Tecnólogo de Processamento de Dados - 1988 pela Universidade de 

Bauru. 

Está inscrita no Curso de Especialização em Administração 

promovido pela Fundação "Escola de Comércio Alvares Penteado" em 1990. 

Exerceu funções docentes, e função trabalhistas junto a 

área de informática. 

Participou de cursos de curta duração e extensão 

universitária ligados à área de informática e de administração. 

3. CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Silaine Aparecida Benzobas para 

lecionar a disciplina "Processamento de Dados" no Curso de Ciências 

Contábeis, da Faculdade de Administração de Empresas de Jahu pelo prazo de, 

no máximo, um (1) ano a contar da data de sua admissão, nos termos do 

artigo 9º da Deliberação CEE nº 15/89. 

São Paulo, 17 de abril de 1990 

a) Consº Ubiratan D'Ambrosio 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Newton César Balzan, 
Ubiratan D'Ambrósio e Nicolau Tortamano. 

Sala da Câmara do Ensino Terceiro Grau, em 09/5/90. 

Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


